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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026  

  INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de  INEXIGIBILIDADE  de 

licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, 

quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, 

conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que 

a  INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c  

inciso I, do art. 74, da Lei Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 

legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 

Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A  INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO, nos 

termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa especializada através de 

Inexigibilidade para manutenção preventiva e corretiva em 

aparelhos de raio-x, com fornecimento de peças, através de 

Inexigibilidade com fulcro no Art 74, I da Lei Federal 

14.133/21, para atender as necessidades do Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – 

PORTAL DO SERTÃO. 

Contratado:  KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF nº 71.256.283/0001-85 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, iniciando na sua assinatura. 

 

Valor Total:  R$ 118.385,16 (cento e dezoito mil, trezentos e oitenta e cinco 

reais e dezesseis centavos) 

Fundamento Legal:  inciso I, do art. 74, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 

artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 

 

Feira de Santana– BA, 18 de março de 2026. 

 

_______________________ 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 

 INEXIGIBILIDADE  Nº 002/2026 

 

Contrato nº: 011/2026 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO 

Contratado:  KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 71.256.283/0001-85. 

Objeto: Contratação de empresa especializada através de Inexigibilidade para manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de raio-x, com fornecimento de peças, através de 

Inexigibilidade com fulcro no Art 74, I da Lei Federal 14.133/21, para atender as necessidades 

do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO 

SERTÃO. 

 

Vigência: 12 (doze) meses, iniciando na sua assinatura  

 

Valor total da contratação: R$ 118.385,16 (cento e dezoito mil, trezentos e oitenta e cinco 

reais e dezesseis centavos) 

Dotação Orçamentária:  

ORGÃO: 1 – CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

FSA.  

UNIDADE: 0101 - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA.  

ATIVIDADE: 2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA POLICLINICA REGIONAL DE 

SAUDE.  

ELEMENTO: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO.  

ELEMENTO: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICIPIOS A CONSORCIOS PÚBLICOS.  

FONTE: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

Fundamentação legal: inciso I, do art. 74, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

Feira de Santana– BA, 18 de março de 2026. 

 

_______________________ 

Mauro Selmo Oliveira Vieira 

Presidente 

 

 

 


		2026-04-07T13:49:01-0300




